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ROSSI RESIDENCIAL S.A.
… continuação da Ata de AGE realizada em segunda convocação em 15 de maio de 2014

sição de ações prevista neste artigo, caso seja do interesse da Soc.. § 10. Os acionistas titulares de, no mínimo, 
10% das ações de emissão da Soc., excetuadas nesse cômputo as ações de titularidade do Novo Acionista Rele-
vante, poderão requerer aos administradores da Soc. que convoquem Assembleia Especial de acionistas para 
deliberar sobre a realização de nova avaliação da Soc. para fi ns de revisão do preço da aquisição, cujo laudo de 
avaliação deverá ser preparado nos mesmos moldes do laudo de avaliação referido no caput do art. 43 deste 
Estatuto Social, de acordo com os procedimentos previstos no art. 4º-A da Lei 6.404/76 e com observância ao 
disposto na regulamentação aplicável da CVM, nos regulamentos da BM&FBOVESPA e nos termos deste Capí-
tulo. Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser assumidos integralmente pelo Novo Acionista 
Relevante. § 11. O Novo Acionista Relevante não poderá votar nas Assembleias de que tratam os §§ 9º e 10 acima. 
§ 12. Caso a Assembleia Especial referida no § 10 acima delibere pela realização de nova avaliação e o laudo de 
avaliação venha a apurar valor superior ao valor inicial da oferta pública para a aquisição de ações, poderá o Novo 
Acionista Relevante dela desistir, obrigando-se neste caso, a observar, no que couber, o procedimento previsto nos 
Arts. 23 e 24 da Instrução CVM 361/02, e a alienar o excesso de participação no prazo de 3 meses contados da 
data da mesma Assembleia Especial. § 13. A aquisição de Ações em Livre Circulação pelo Acionista Controlador 
está sujeita às regras e limitações previstas na lei e nos Arts. 38 a 43 deste Estatuto Social, não sendo aplicáveis 
as regras deste artigo, tendo em vista que as ações do Acionista Controlador não são consideradas Ações em 
Livre Circulação. Seção V – Disposições Comuns. Art. 45. É facultada a formulação de uma única oferta pública 
de aquisição de ações, visando a mais de uma das fi nalidades previstas neste Capítulo VI deste Estatuto Social, 
no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibi-
lizar os procedimentos de todas as modalidades de oferta pública de aquisição de ações e não haja prejuízo para 
os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM, quando exigida pela legislação aplicável. § Único. 
Não obstante o previsto neste artigo e nos Arts. 44 e 46 deste Estatuto Social, as disposições do Regulamento do 
Novo Mercado prevalecerão nas hipóteses de prejuízo dos direitos dos destinatários das ofertas mencionadas em 
referidos artigos. Art. 46. Os acionistas responsáveis pela efetivação das ofertas públicas de aquisição de ações 
previstas neste Capítulo VI deste Estatuto Social, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emi-
tida pela CVM poderão assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer acionista ou, terceiro. A Soc. ou o 
acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de efetivar a oferta pública de aquisição de ações até que 
ela seja concluída com observância das regras aplicáveis. Capítulo VII – Juízo Arbitral. Art. 47. A Soc., seus 

acionistas, administradores e membros do Cons. Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e 
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplica-
ção, validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas no Contrato de Participa-
ção no Novo Mercado, no Regulamento do Novo Mercado, no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitra-
gem do Mercado instituída pela BM&FBOVESPA e do Regulamento de Sanções, neste Estatuto Social, nas dispo-
sições da Lei das S.A., nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil ou 
pela CVM, nos regulamentos da BM&FBOVESPA e nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado 
de capitais em geral, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, nos termos de seu Regulamento de Arbitra-
gem. § 1º. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento de medidas de urgência pelas Partes, 
antes de constituído o Tribunal Arbitral, deverá ser remetido ao Árbitro de Apoio, na forma do item 5.1 do Regula-
mento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. § 2º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito 
de toda e qualquer controvérsia, bem como à execução, interpretação e validade da presente cláusula compromis-
sória. O Tribunal Arbitral será formado por árbitro(s) escolhido(s) na forma estabelecida no Regulamento de Arbi-
tragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela pró-
pria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do 
Regulamento de Arbitragem. Capítulo VIII – Liquidação da Sociedade. Art. 48. A Soc. entrará em liquidação nos 
casos determinados em Lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Cons. 
Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo IX – Disposições Finais 
e Transitórias. Art. 49. A Soc. observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente 
vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Cons. de Administração acatar declaração de 
voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for 
proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado 
à Soc. aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à 
subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em 
acordo de acionistas. Art. 50. É vedado à Soc. conceder fi nanciamento ou garantias de qualquer espécie a tercei-
ros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais. Certifi co que é cópia fi el do original, 
lavrado em livro próprio. São Paulo, 15/05/2014. (ass.) João Rossi Cuppoloni – Presidente, Maria Regina Jimenez 
Eichenberger – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifi co o registro sob o 208.070/14-0 em 
29/05/2014. Flávia Regina Britto – Secretária Geral.

RNX 15 HOLDING S/A
CNPJ/MF nº (Em Constituição)

Ata da assembleia Geral de Constituição
Data/Hora/Local: 03/12/2013, às 10h00, na Av. Rebouças, 3482, S. Paulo/SP. Presença: Todos os subscritores 
da totalidade das ações da RNX 15 Holding S/A, conforme se verifi ca pelas assinaturas no boletim de presença, 
conferido este c/ o boletim de subscrição. Mesa: Presidente - Magali Ferreira da Silva; Secretária - Juliana Torres 
de Jesus. Ordem do Dia: Projeto do estatuto social, do qual foram distribuídas cópias aos presentes. Tendo em 
vista o capital social constante da proposta de Estatuto, o presidente ofereceu à subscrição. As ações ordinárias 
nominativas foram subscritas integralizadas em moeda corrente nacional da forma que segue: 100,00 ações or-
dinárias nominativas subscritas e integralizadas, por Annie Katarine de Oliveira, brasileira, RG n.º 48525572 8, 
e CPF/MF nº 407.554.928-38; e 900,00 ações ordinárias nominativas subscritas e a integralizar no prazo de 24 
meses, por Regiane Nogueira, brasileira, RG n.º 25.506.909-1 SSP/SP e CPF/MF nº 195.268.928-79, ambas 
domiciliadas em S. Paulo/SP. Deliberações: “Aprovadas, por unanimidade” O projeto do estatuto acima referido, 
sendo subscrito por todos os acionistas e cujo teor, é o que segue: Estatuto Social - Cap. I - Denominação, 
Objeto, Sede e Duração. Art. 1º - A RNX 15 Holding S/A. é uma sociedade anônima que se regerá por este 
Estatuto Social e pela legislação aplicável. Art. 2º - A Cia tem por objeto a participação em outras sociedades, 
empreendimentos ou consórcios, como acionista, sócia, quotista ou consorciada. Art. 3º - A Cia terá sede e foro 
em S. Paulo/SP, na Av. Rebouças, 3482, Jd. Paulistano, CEP 05402-600, podendo, por deliberação da Diretoria, 
criar e extinguir fi liais, agências e escritórios de representação em qualquer ponto do território nacional ou no 
exterior. Art. 4º - O prazo de duração da Cia é indeterminado. Cap. II - Capital Social: Art. 5º - O Capital Social 
é de R$ 1.000,00 dividido em 1.000,00 ações ordinárias, todas nominativas e s/ valor nominal, tendo sido 10% 
do Capital Social integralizado em moeda corrente nacional. O saldo remanescente será integralizado no prazo 
de 24 meses. § Único - A cada ação ordinária corresponde um voto nas Assembleias Gerais. Art. 6º - Os certi-
fi cados representativos das ações, se emitidos, serão sempre Assinados por dois Diretores, ou mandatários c/ 
poderes especiais, podendo a Cia emitir títulos múltiplos ou cautelas. § Único- Nas substituições de certifi cados, 
bem como na expedição de 2ª via de certifi cados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos 
custos incorridos. Art. 7º - Na hipótese de retirada de acionistas, o montante a ser pago pela Cia a título de re-
embolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por 
lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo c/ o procedimento de ava-
liação aceita pela Lei 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo c/ o art. 
45 da Lei 6.404/76. Art. 8º - Os acordos de acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda de suas 
ações, ou o direito de preferência na compra das mesmas ou o exercício do direito de voto serão sempre obser-
vados pela Cia, quando tais acordos forem devidamente registrados na sede da Cia. § Único - As obrigações e 
responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e serão oponíveis perante terceiros tão logo tais 
acordos tenham sido devidamente registrados nos livros de registro da Cia e nos certifi cados das ações, quando 
estes tiverem sido emitidos. Cap. III - Administração: Art. 9º- A Cia será administrada por uma Diretoria, eleita 
e destituível a qualquer tempo, pela AGAs, composta por 2 Diretores, sendo um deles Presidente e um Vice-
-Presidente, residentes no País, acionistas ou não, observado o disposto neste Estatuto. § 1º- O mandato dos 
Diretores será de 3 anos, permitida a reeleição, fi cando o mandato dos Diretores prorrogado, automaticamente, 
até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º - A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo la-
vrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela 
própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. § 3º - Em caso de vaga, será convocada 
a Assembleia Geral p/ eleição do respectivo substituto, o qual completará o mandato do Diretor substituído. § 4º 
- Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem a indicar. § 
5º - Compete à Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 dias, quando 
remunerada. § 6º - A remuneração dos Diretores será fi xada pela Assembleia Geral, em montante global ou in-
dividual, fi cando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Art. 10º - A Diretoria 
terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, p/ a prática de todos os atos e realização 
de todas as operações que se relacionarem c/ o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. § 1º- Com-
pete à Diretoria exercer as atribuições que este Estatuto e a Lei lhe conferirem, dentre os quais: a) fi xar a orien-
tação geral dos negócios da Cia; b) defi nir o esquema organizacional da Cia; c) determinar o levantamento de 
balanços semestrais, intermediários ou intercalares; d) decidir sobre os planos de expansão ou de redução das 
atividades; e) convocar as Assembleias Gerais; f) submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação a ser 
dada ao lucro líquido do exercício; g) autorizar a alienação, oneração e arrendamento de bens do ativo perma-
nente em valor superior a 10% do patrimônio líquido da Cia e de bens imóveis em qualquer valor, bem como a 
prestação de garantias, inclusive fi dejussórias, a favor de terceiros; h) propor à Assembleia Geral a reforma do 
estatuto social, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da Cia; i) autorizar a aquisição de ações da 
própria Cia p/ manutenção em tesouraria ou cancelamento, neste último caso ad referendum da Assembleia 
Geral, bem como deliberar sobre a eventual alienação das ações não canceladas; j) decidir sobre a criação e 
extinção de fi liais, sucursais, depósitos e escritórios dentro e fora do território nacional; k) exercer outras atribui-
ções legais ou que lhe sejam conferidas pela Assembleia Geral, bem como resolver os casos omissos ou não 
previstos neste estatuto. § 2º - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na sede social, sempre que convier aos 
interesses sociais, por convocação escrita, c/ indicação circunstanciada da ordem do dia, subscrita por ao menos 

2 de seus membros, c/ antecedência de 15 dias, exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por 
escrito, por todos os Diretores, ou ainda, se todos encontrarem presentes à reunião. § 3º - A Diretoria somente 
se reunirá c/ a presença de, no mínimo, 2 Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito 
sobre as matérias objeto da ordem do dia. § 4º - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da 
maioria de seus membros presentes à reunião. § 5º - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstan-
ciadas, lavradas em livro próprio. Art. 11 - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Cia, incumbin-
do-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela Diretoria e 
pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Art. 12 - A Cia somente poderá assumir 
obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como 
emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento assinado, em conjunto, por 2 
Diretores, 1 Diretor e 1 mandatário ou, ainda, por 2 mandatários, constituídos especialmente p/ tal, observado 
quanto à nomeação de mandatários o disposto no § 1º deste Art.. § 1º - Instrumentos de mandato outorgados 
pela Cia serão sempre assinados por 2 diretores, devendo especifi car expressamente os poderes conferidos, 
vedar o substabelecimento e conter prazo de validade limitado a, no máximo, 1 ano. O prazo previsto neste Art. 
e a restrição quanto a substabelecimento não se aplicam às procurações outorgadas a advogados p/ represen-
tação da Cia em processos judiciais ou administrativos. § 2º- Excepcionalmente, a Cia poderá ser representada, 
nos atos, a que se refere o caput deste Art. mediante a assinatura isolada de um Diretor ou de um mandatário, 
desde que haja, em cada caso específi co, autorização expressa da Diretoria. Cap. IV - assembleia Geral: Art. 
13 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses subseqüentes ao término do exercício 
social p/ os fi ns previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. § 
1º- A assembleia geral poderá ser convocada, na forma da lei, por qualquer diretor. § 2º- As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste estatuto, serão tomadas por maioria de 
votos, não se computando os votos em branco. § 3º - Os acionistas poderão ser representados nas assembleias 
gerais por mandatários nomeados na forma do § 1º do art. 126 da Lei 6.404/76. Cap. V – Cons. Fiscal: Art.14 
- O cons. fi scal da Cia, c/ as funções fi xadas em lei, será composto de 3 membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não, eleitos pela assembleia geral. § 1º- O cons. fi scal somente funcionará nos exercí-
cios sociais em que sua instalação for solicitada por acionistas, na forma da lei. § 2º - A remuneração dos mem-
bros do cons. fi scal será fi xada pela assembleia geral que os eleger, na forma da lei. § 3º - As deliberações do 
cons. fi scal, s/ prejuízo dos poderes individuais conferidos por lei a seus membros, serão tomadas por maioria de 
votos e lançadas no livro próprio. Cap. VI - Exercício Social e Lucros: Art. 15 - O exercício social terminará no 
dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício a Diretoria fará elaborar, c/ base na escrituração 
mercantil, as demonst. fi nanceiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes, as quais compreen-
derão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. Art. 16 - Do resultado apurado no exercício, após 
a dedução da provisão p/ imposto de renda e dos prejuízos acumulados, se houver, 5% serão aplicados na 
constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% do capital social. Do saldo, ajustado na 
forma do art. 202 da Lei 6.404/76, se existente, 25% serão atribuídos ao pagamento do dividendo obrigatório. § 
Único - Atribuir-se-á à Reserva p/ Investimentos, que não excederá a 90% do capital social subscrito, importân-
cia de até 75% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do art. 202 da Lei 6.404/76, c/ a fi nalidade de fi -
nanciar a expansão das atividades da Chia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive através da 
subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos empreendimentos. Art. 17 - Os dividendos atribuídos 
aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for de-
terminado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 anos contados da publicação do ato que 
autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Cia. Art. 18 - A Cia levantará balanços anuais, podendo, 
ainda, levantar balanços em períodos menores e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à 
conta do lucro apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício 
social, observadas as limitações previstas em lei. § 1º- Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser 
declarados dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no últi-
mo balanço anual. § 2º - Também mediante decisão da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos interme-
diários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. § 3º - Dividendos intermediários deverão sempre 
ser creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Cap. VII - Liquidação: Art. 19 - A Cia 
somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral, partilhando-se o ativo lí-
quido da Cia entre os acionistas, na respectiva participação de cada acionista no capital social, ou nos demais 
casos previstos em lei. § 1º - A Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo 
liquidante e fi xar-lhe a remuneração. § 2º - A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem 
o número fi xado em lei, elegerá o Cons. Fiscal, p/ o período da liquidação. Terminada a leitura dos estatutos, foi 
declarada defi nitivamente constituída a sociedade RNX 15 Holding S/A. Outros sim, nos termos do Estatuto 
Social, procedeu-se à eleição, os seguintes Diretores da Cia: como Presidente Regiane Nogueira; e como Vice 
Presidente Annie Katarine de Oliveira, ambas já qualifi cadas. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi aprovada por todos os acionistas presentes. Visto do 
Advogado: Aparecido Junior Rodrigues - OAB/SP - 329.715. JUCESP/NIRE nº 3530046439-7 em 09/04/2014.

DELTA INDÚSTRIA CERÂMICA S/A
CNPJ/MF n° 47.595.863/0001-12

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

A  DELTA  INDÚSTRIA  CERÂMICA  S/A. é uma sociedade por ações e 
foi constituída em 18 de junho de 1976 e tem por objetivo a prospecção, 
pesquisa, lavra de minérios, em observância ao Código de Mineração, a 
fabricação e comercialização de pisos e revestimentos. As Demonstrações 
Financeiras, aqui apresentadas, foram elaboradas de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil, com base na Lei das Sociedade por 
Ações. O Capital Social, totalmente integralizado é composto de 11.822.018 
ações ordinárias nominativas no valor de R$ 1,00 cada uma, todas elas 
pertencentes a residentes no Brasil.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2012 E DE 2013
(em milhares de Reais)

ATIVO DEZ. 2012 DEZ. 2013
CIRCULANTE 170.356 212.466
    Caixa e Bancos 1.551 5.116
    Aplicações Financeiras      1.348 1.115
    Clientes 84.251 75.093
    Adiantamento Fornecedores 3.192 8.998
    Estoques 73.250 109.515
    Impostos a Recuperar 6.741 12.620
    Outros Créditos 23 9
NÃO CIRCULANTE 65.001 137.692
  Realizável a Longo Prazo 31.839 56.741
    Depósitos Judiciais   12 17
    Créditos com Pessoas Ligadas 31.822 56.719
    Outros Créditos 5 5
  Permanente 33.162 80.951
  Imobilizado - líquido 33.162 80.951
TOTAL DO ATIVO 235.357 350.158
PASSIVO DEZ. 2012 DEZ. 2013
CIRCULANTE 84.735 135.289
    Fornecedores 67.248 55.969
    Financiamentos Bancário 7.700 70.260
    Obrigações Sociais e Trabalhistas 2.301 2.162
    Obrigações Tributárias   3.589 2.779
    Provisão de Trabalhistas 3.897 4.119
NÃO CIRCULANTE 131.992 193.826
    Fornecedores 25.774 50.471
    Financiamentos Bancários 62.789 60.631
    Débitos com Pesssoas Ligadas 43.429 82.724
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 18.630 21.043
    Capital Social 11.822 11.822
    Lucros Acumulados 6.808 9.221
TOTAL DO PASSIVO 235.357 350.158

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO FINDOS EM 
31/12/2012 E DE 2013 - (em milhares de Reais)

  DEZ. 2012 DEZ. 2013
Receita Operacional Bruta  295.205   260.950 
     Receita de Vendas  295.205   260.950 
 Dedução de Vendas  (72.811)  (65.447)
    Tributos sobre Vendas  (72.811)  (65.447)
Receita Líquida  222.394   195.503 
    Custos dos Produtos  (177.771)  (153.361)
 Lucro Bruto  44.623   42.142 
 Despesas Operacionais  (35.721)  (39.751)
    Pessoal  (5.165)  (5.421)
    Vendas  (12.867)  (10.103)
    Administrativas  (6.309)  (9.407)
    Tributárias  (264)  (486)
    Financeiras  (11.116)  (14.334)
Lucro Bruto  8.902   2.391 
    Resultados Não Operacionais  1.221   1.251
Lucro Antes da Provisão do IRPJ e CSLL  10.123   3.642 
    Provisão do IRPJ e CSLL  (3.433)  (1.229)
Lucro Líquido do Exercício  6.690   2.413 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31/12/2012 E DE 2013 - (em milhares de Reais)

  DEZ. 2012 DEZ. 2013
Fluxo de Caixa das Ativ. Operacionais  
 Lucro Líquido  6.691   2.413 
Ajustes que Não Afetam o Caixa  
  Depreciação e amortização  10.308   14.167 
  Outros Ajustes do Lucro Líquido  (2.605)  2.961 
Variações nos Ativos  
  Contas a Receber  (507)  9.158 
  Estoques  1.405   (36.265)
  Impostos a recuperar  138   5.879 
  Outros créditos  (1.891)  (5.797)
Variações nos Ativos  
  Fornecedores  3.292   13.418 
  Obrigações sociais  542   (139)
  Obrigações tributárias  397   (900)
  Credores diversos  -     222 
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades   17.770   5.117 
Fluxo de Caixa das Ativ. de Investimento  
  Créditos com Pessoas Ligadas  (27.393)  24.897 
  Aumento do ativo imobilizado  574   (47.789)
Caixa Líquido de Investimento  (26.819)  (22.892)
Fluxo de Caixa das Ativ.s de Financiameto  
  Débitos com Pessoas Ligadas  (3.507)  (39.295)
  Financiamentos Bancários  12.518   60.402 
Caixa Líquido de Financiamento  9.011   21.107 
Variação Liquida de Caixa e Equivalentes  (38)  3.332 
  
Caixa e Equivantes  
   No Início do Exercício  2.927   2.899 
   No Final do Exercício  2.889   6.231 
Variação Liquida de Caixa e Equivalentes  (38)  3.332 
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